
 

 

 

DESPACHO nº 2 / P / 2021 

 

A TODA a Comunidade do ISEC Lisboa, 

 

Tendo em conta a necessidade de garantir a salvaguarda da saúde pública da nossa Comunidade 

Académica e considerando o agravamento da situação referente ao surto do n-COVID-19, e 

tendo ainda em conta as medidas adotadas pela Resolução de Conselho de Ministros de 21 de 

Janeiro de 2021 que suspende durante 15 dias as atividades letivas das Escolas do ensino não 

superior, remetendo para a autonomia das Instituições de Ensino Superior o desenho de 

medidas tidas como convenientes,  

torna-se imperioso a tomada de um conjunto de medidas de modo a assegurar a segurança e 

saúde de toda a comunidade do ISEC Lisboa bem como a garantia da finalização do semestre 

letivo em curso com um processo ensino-aprendizagem dentro de toda a normalidade possível. 

ASSIM, o Conselho de Direção do ISEC Lisboa reunido extraordinariamente em 21 de Janeiro de 

2021 decidiu:  

 

I. ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES LETIVAS E NÃO LETIVAS  

 

1. Todas as atividades letivas e não letivas presenciais são canceladas entre os dias 22 

(inclusive) e 26 (inclusive) de janeiro de 2021 (de amanhã sexta-feira a terça-feira, 

inclusive), devendo este período ser usado para a preparação da finalização do semestre 

letivo em regime de Ensino a Distância.  

 

2. O semestre letivo é prolongado até ao dia 9 de fevereiro (inclusive) e as aulas marcadas 

para os dias compreendidos entre 27 de janeiro e 9 de fevereiro decorrerão em regime 

de ensino a distância nos mesmos horários que funcionaram até ao momento. 

 

3. As aulas e demais atividades pedagógicas que, pela sua natureza, não possam ser 

substituídas por modalidades de “ensino a distância” (aulas práticas, visitas de estudo, 

trabalho de campo) serão oportunamente (re)calendarizadas para um período mais 

avançado deste ano letivo. 

 

4. Todos os momentos de avaliação (pertencentes à Avaliação contínua e os exames finais) 

serão presenciais e devem ser necessariamente marcados para um período posterior a 

9 de fevereiro dentro do calendário que será comunicado nessa data. Excetuam-se 

aquelas avaliações de natureza direta e síncrona para a interação 

professor(a)/avaliador(a)-aluno(a) (como é o caso das provas orais ou das defesas de 

Trabalhos Finais de Mestrado) que poderão acontecer através de videoconferência. 

 



 

 

5. As metodologias e elementos de avaliação constantes das FUC’s não podem ser 

alteradas sob nenhuma circunstância. 

 

6. Em consequência das medidas referidas nos pontos anteriores o Calendário dos exames 

do 1º semestre 2020/21 e o próprio Calendário Escolar para o 2º semestre letivo 

poderão ter que ser reajustados, em função da reanálise da situação nacional que será 

efetuada a 9 de fevereiro p.f. 

 

II. ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS  

7. O Período Normal de Trabalho dos docentes deve ser realizado preferencialmente à 

distância, estando suspenso até 9 de fevereiro p.f., o registo biométrico. 

 

8. Em todos os serviços, até 9 de fevereiro, é adotado preferencialmente o regime de 

teletrabalho, estando garantido um período de “Serviços Mínimos presenciais” que 

funcionarão por marcação prévia, via e-mail, nos horários definidos nos pontos 

seguintes: 

  

a) A receção do ISEC Lisboa estará aberta entre as 10h00 e as 19h00, nos dias úteis. 

 

b) Os Serviços da Biblioteca do Campus permanecem em funcionamento, com o 

horário reduzido para o período entre as 10h00 e as 19h00, de 2ªf a 6ªf. 

 

c) Os Serviços Académicos funcionam às 2ªf das 14h00 às 19h00 e 4ªf das 10h00 às 

13h00 

 

d) Os Serviços de Recursos Humanos funcionam às 4ªf das 10h00 às 13h00. 

 

e) O Gabinete de Relações Internacionais e a RECALL funcionará presencialmente às 

3ªf das 15h00 às 17h00 e às 5ªf das 15h00 às 17h00. 

  

9. Todos os restantes serviços farão o atendimento ao público (interno ou externo) em 

período em agendar. 

 

10. De acordo com as comunicações anteriores, reforça-se a necessidade de serem 

restringidos ao mínimo indispensável os contactos presenciais com os Serviços 

Académicos e restantes Serviços, devendo ser privilegiadas as outras formas de 

interação, designadamente, a secretaria virtual, o correio eletrónico e os contactos 

telefónicos.   

 

11. As interações estudante-estudante, estudante-docente, estudante-coordenador e 

docente-coordenador, docente-docente, devem igualmente privilegiar o modo a 

distância (ex: Moodle, videoconferência, correio eletrónico, etc.). 

 

 



 

 

 

 

Chamamos ainda a atenção de todos os utentes para o facto de que, por motivos relacionados 

com alterações na infraestrutura informática, os serviços académicos estarão inoperacionais 

na 3ªfeira, dia 26 de janeiro, durante todo o dia. 

Neste período de enorme dificuldade que o país enfrenta, o ISEC Lisboa dará particular atenção 

aos aspetos relacionados com o acesso equitativo dos estudantes às atividades de ensino não 

presencial, com especial atenção aos estudantes com necessidades educativas especiais, bem 

como com o acompanhamento dos nossos estudantes estrangeiros sem esquecer todos aqueles 

que necessitem de outro tipo de apoio, designadamente ao nível psicológico ou em termos de 

maiores dificuldades socio-económicas. 

O momento nacional que atravessamos impõe-nos a necessária serenidade, mas 

simultaneamente obriga a que nos preparemos para umas semanas próximas de maiores 

adversidades. As medidas de prevenção do ISEC Lisboa, entre elas as anteriormente descritas, 

serão (re)avaliadas a todo o momento podendo ser alargadas ou revogadas em função da 

evolução da situação e as recomendações ou determinações das autoridades responsáveis pela 

saúde pública e pelo Ensino Superior em Portugal. 

O ISEC Lisboa, reconhece e agradece o esforço e o mérito com que os nossos estudantes 

encaram estas dificuldades e os desafios que esta nova modalidade de ensino-aprendizagem 

coloca. Reconhece igualmente o esforço desenvolvido pela comunidade docente e funcionários 

para garantir a qualidade dos serviços prestados dentro dos níveis que os nossos estudantes 

exigem. Juntos, ultrapassaremos estas adversidades! 

Enquanto durar a presente situação de excecionalidade, encontram-se suspensas, parcial ou 

totalmente, todas as normas e regulamentos que colidam com o teor do presente Despacho, 

mantendo-se em vigor todo o restante normativo interno. 

Tendo em mente o impacto destas medidas, contamos com o contributo de todos na 

minimização de riscos e na salvaguarda do interesse dos nossos estudantes, professores e 

funcionários. 

Lisboa, 21 de janeiro de 2021 

 

A Presidente do ISEC Lisboa 

 

___________________________ 

(Profª Doutora Maria Cristina Ventura) 


